
GQVER~O DO ESTADO DE MINAS GERAIS · . " . . .~ I'\ ~ '1 ~ 
Secret~na de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Suster.Mer V l .--::, 5 
Superintendência Regional de Reg1-1larização Ambiental - Sul •de Minas, ' 

ATO DE A'RQUIVAMENTO 
-

nº 0133269/2019 

O Superintendente Regional de [\!leio Amqiente, no uso de s_uas atribuições legais, 

. Considerando o teor do parecer técnico de Nº 013212312019, que recomenda o 
arquivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos, haja 
vista que o Empreendedor não · atendeu às , solicitações de informações 

·complementares .. 

Considerando ·ó Decreto n. 47.383/18 estabelecer as seguintes hipóteses de 
arquivamento de processo: 

"Art. 33 - O 'proce~so de licenciamento ambiental ou de 
autoriza9ão para intervenção ambiental será arquivado: 

· I - a req,uerimento do empreendedor; 

li - quando o" empreendedor. deixar de" apresentar a 
complementação de informações de que trata o art. 23 ou a 
certidão a que se refere o art. 18; · · 

Ili - quando o empreendedo.r não efetuar, a 1tempo e modo, o 
pagamento das despesas de regularização ambiental; 

IV - quando o empreendedor não apresentar a manifestação dos 
órgãos e éntidades públicas intervenientes, somente. no caso em 
que essa for exigida para prosseguimento do processo de 
, licenciamento. ambiental, nos termos· do§ 4° do art. 26." · 

Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar e'>)tinto o processo quando 
exaurida sua finalidade ou quandq o .objeto da decisão se tornar impossível, 

1
inútil bu 

prejudicado por fato superveQiente" (Lei n.º 14.184,· de, 31 :01.2002). 

Determino o arquivamento do processo de Licenciamento PAfNº 00135/1999/006/4-018 
no qual figura como requerente MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS · 
MANDEMBE L TOA, CNPJ nº 03.411.367/0001-96 localizado no município de 
Luminárias- MG. 

. ' 

Remeta-sé os autos à Diretoria OperaCional Regionàl para que proceda a publicação 
do árquivamento em nome da S.UPRAM Sul de Minas .. 

Varginha - MG, 11.de março de 2019. 

Cezar A usto seca e Crúz 
·Superintendente Regional de Meio Ambiente 

Supram Sul de Minas. · 

-, 


